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Câmara Municipal de Sete Lagoas
Gabinete Vereador Gilson Liboreiro

Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala  212 – São Geraldo

Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 

Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br



PROJETO DE LEI _______/2019

“INSTITUI O "DIA DE CONCIENTIZAÇÃO  DA SIRINGOMIELIA" NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. ”

Art. 1°. Fica instituído o "Dia de Conscientização da Siringomielia", a ser comemorado no dia 28 de fevereiro.
Art. 2°. O dia passará a integrar o Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas.

 Art. 3°. O objetivo da instituição desse dia é conscientizar e esclarecer a população desta enfermidade grave e pouco difundida que pode ser confundida com outras patologias.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 29 de agosto de 2.019

Gilson Liboreiro

Vereador
Justificativa:
 Esta data homenageia  a conscientização da Siringomielia consolidando com o Dia Mundial da Doença Rara comemorado em 28 de fevereiro.
Em geral, os sintomas de Siringomielia começam sutilmente entre a adolescência e os 45 anos de idade, mais ou menos. 
A Siringomielia é uma doença do sistema nervoso central (SNC), caracterizada pela degeneração da medula espinhal. Trata-se de uma doença crônica, de evolução lenta  e progressiva, que se inicia geralmente antes dos trinta nos. Verifica-se progressiva fraqueza muscular e perda da capacidade sensitiva, sinais de que nos tecidos da medula existe processo destrutivo.

Imperioso que a população seja devidamente informada e esclarecida a fim de que possa ter um diagnóstico preciso e ágil com vias a ter melhor qualidade de vida no acometimento da enfermidade.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Colegas para aprovação do presente Projeto de Lei. 
                                       Sete Lagoas, 29 de agosto de 2.019.
Gilson Liboreiro
Vereador 

